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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA) 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA (INCRA) 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
 
 

RETIFICAÇÃO I AO EDITAL CONJUNTO Nº 1/2025 – IBAMA/INCRA, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
1 - No Edital Conjunto nº 1/2025 - IBAMA/INCRA, de 11 de dezembro de 2025, publicado no Diário Oficial da União 
nº 237, de 12 de dezembro de 2025, seção 3, páginas 155 e 157, onde se lê: 
 
“12.6.2. A Funai e o Instituto ACCESS não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a 
este processo seletivo simplificado” 
 
Leia-se: 
 
“12.6.2. O Instituto Brasileiro do Meio e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra) e o Instituto ACCESS não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou 
apostilas referentes a este processo seletivo simplificado” 
 
2 - O Edital Conjunto nº 1/2025 - IBAMA/INCRA será consolidado de forma a contemplar as alterações decorrentes 
desta Retificação. 
 
 

Brasília-DF, 12 de dezembro de 2025. 
 
 

 


